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damento dos trabalhos e das orientações tra
çadas pela mesma Comissáo no âmbito da po
lítica de desenvolvimento.

b) Orientar os trabalhos de elaboração dos projec
tos de desenvolvimento, do respectivo Minis
tério, a apresentar à Direcção Nacional de Pla- 
neamento para análise da sua coerência e in
tegração no progjrama global de desenvolvi
mento.

c) Promover a ligação funcional permanente entre
os Serviços do Ministério ou dos Departamen^ 
tos e a Direcção Nacional de Planeamento.

Art. 7.' As reuniões da Comissão Interm nisterial para 
o Desenvolvimento serão sempre plenárias, devendo 
para cada sessão ser enviacla aos seus membros com a 
antecedência de 48 horas, a ordem dos trabalhos do dia.

§ 1.“ A Comissão Interministerial para o Desenvolvi
mento reunir-se-á, em sessão ordinária, de quinze em 
quinze dias em local e data a fixar pelo Primeiro Mi
nistro.

§ 2.“ A Comissão Interministerial para o Desenvol
vimento poderá reunir-se extraordinariamente sempre 
que, por motivo da urgência, tiver de dar parecer sobr 
assunto que lhe venha a ser apresentado pelo Primeiro 
Ministro.

CIONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.“ 15/7G 
de 28' de Fevereiro

A multiplicidade de problemas de natureza econômica 
e social a resolver, a diversidade dos serviços com inter
venção na elaboração, execução e financiamento de pro
jectos exigem que seja feito um esforço no plano inter
ministerial com vista à coordenação das necessidades e 
interesses sectoriais, ao estabelecimento das linhas orien
tadoras do programa de desenvolvimento e à convenien
te articulação entre o órgão central de planeamento e 
aqueles serviços.

Assim, no uso da faculdade conferida pelo n.” 4 do ar
tigo 15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho de 1975. o Governo decreta e eu promul
go, para valer como lei, o seguinte:

Artigo i.“ £ criado, na dependência directa do Primei
ro Ministro, a Comissão Interministerial para o Desen
volvimento Econômico e Cooperação, designado abrevia
damente f)or Comissão Interministerial para o Desenvol
vimento.

Art. 2." A Comissão Interministerial para o Desenvol
vimento é um órgão de coordenação e consulta destina
do a assegurar, em matéria de desenvolvimento econô
mico e social do País, a audiência das necessidades e in
teresses de todos os sectores de actividade com vista à de
finição das linhas gerais de desenvolvimento-

Art. 3.° A Comi.ssão Interministerial para o Desen- 
vimento é presidida pelo Director Nacional de Planea
mento e na sua falta ou impedimento por quem o Pri
meiro Ministro determinar.

Art. 4.° A Comissão Interministerial para o Desenvol
vimento é constituída pelos representantes da Direcção 
Nacional de Cabo Verde do P.A.I.G.C., dos Ministérios, 
da Direcção Nacional de Planeamento, da Direcção Na
cional da Cooperação, da Direcção Nacional da Admi- 
niátraçâjo Interna e do Banco de Cabo Verde.

§ i.“ Os representantes dos órgãos referidos no presen
te artigo são designados por despacho do Primeiro Mi
nistro, sob proposta da Direcção Nacional de Cabo Ver
de do P.A.I.G.C., dos Ministros e do Governo do Banco 
de Cabo Verde.

§ 2.” Na falta ou impedimento dos representantes
efectivos intervirá nas reun'ões os suplentes.

Art. 5.° Incumbe à Comissão Interministerial para o 
Desenvol V i men to:

d) Analisar os estudos e relatórios preparados pelos 
Ministérios e destinados a fundamentar as su
gestões que se revestem de interesse para o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

h) Sugerir ao Governo, de acordo com as conjuntu
ras nacional e internacional, as linhas gerais 
de, desenvolvimento a seguir. 

c) Assegurar a ligação funcional permanente entre 
os diversos Departamentos Governamentais e 
a I^recção Nacional de Planeamento.

Art. 6.” Compete especialmente aos membros da Co
missão Interministerial para o Desenvolvimento:

§ 3.° Quando a natureza do assunto o justificar, po
derá o Primeiro Ministro determinar, por despacho, a 
participação no plenário da Comissão Interministerial 
para o Desenvolvimento de representantes de outros ór
gãos não mencionados no presente diploma.

§ 4.° As conclusões de cada sessão de trabalho serão 
objecto de relatório a apresentar ao Primeiro Ministro.

Art. 8.° O Secretariado e o expediente da Comissão 
Interministerial para o Desenvolvimento será assegurado 
pela Direcção Nacional de Planeamento.

Art. 9.° Este decreto-lei entra imediatamente em vi
gor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires—Abílio Duarte—Osvaldo Lopes da Silva 
— Carlos Reis — Amaro da Luz — Manuel Faustino — 
Sérgio Centeio — Silvino Lima.

Promulgado em 18 de Fevereiro de 197»^^^^^

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n.° 16/76 

de 28 de Fevereiro

Tornando-se necessário fixar novos quantitativos diá
rios de ajudas de custo por deslocações, dentro do País, 
dos servidores do Estado.

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 3 do artigo 
15.“ da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho dei 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo i.“—1. As ajudas de custo diárias a abonar 
a) Transmitir à Comissão as sugestões dos respecti- aos servidores do Estado nas suas deslocações em ser

vos Ministérios e Departamentos bem como Viço público, dentro do País, serão as constantes da ta- 
informar os Ministros que representam doan- \^ela anexa, que faz parte integrante deste diploma.



N.° 9 — BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —^8 DE EEVEREIRO DE 19:70

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

De 19:Lm
/Vrnaldo Nascimento Silva, aspirante do quadro do pessoal 

da Repartição de Gabinete do Camarada Primeiro Mi
nistro— transferido, por conveniência de serviço, para 
a Direcção Nacional de Educação, com colocação na ilha 
de S. Vicente.

Direcção Nacional de Segurança
Polícia de Ordem Pública

Despacho do Camarada Director Nacional de Saúde, 
p)or delegação do Camarada Ministro de Saúde e 
Assuntos Sociais:

De 17 de Fevereiro de 1976:

Domingos Pina Andrade, guarda de 2.“ classe n.”‘ 262/598, 
do Corpo de Policia de Ordem Pública de Cabo Verde 
— homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde 
deste Estado, emitido em sessão de 12 do corrente mês:

«Ao examinado devem ser concedidos trinta dias de 
licença para tratamento, findos os quais deve ser 
de novo presente a esta Junta de Saúde».

Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública, na 
Praia, 19 de Fevereiro de 1976. — O Director Nacional, João 
Pereira Silva, Comandante das FARP.

De 26:

Conta, como abaixo se indica, Q tempo de serviço prestado 
à Administração PúbUca, pelos seguintes funcionários:

À Administra- Ao Estado 
ção Pública 

Coipnial Por- Cabo Verde: 
tuguesa, com 
inclusão de 

1/5:
AMD

de

AMD
Antônio Sousa da Cruz, cpe- 

rário-chefe da Direcção Nacional 
das Obras Públicas... .

Lourenço dos Reis Lima, ope- 
rário-chefe da Direcção Nacional 
das Obras Públicas ...

o§o
5 27... 30 3 1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS

5 27... 28 11 28

Direcção Nacional de Educação
Despachos do Camarada Director Nacional por dele

gação do camarada Ministro da Educação, Cultura, 
Juventude e Desportos:

De 6 de Fevereiro de 1976:
Concelho da Praia:

1 — Isabel Maria Saldanha Pinto Ribeiro, professora de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n." 159, de Praia Formosa — autorizada a não 
iniciar funções.

Por diploma de provimento de 23 de Dezembro de 
1975, visado pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em 18 de Fevereiro de 1976:

Noel Silva Évora Fortes — nomeado, por despacho de 24 de 
Novembro de 1975, aspirante interino, da Direcção Nacio
nal de Finanças, na vaga resultante da nomeação a 3.° 
oficial, interino, de José João Carnaval Barbosa Fortes 
Resende.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.°, artigo 176.°, n.° 1. a) do orçamento vigente.

I

Concelho de Santa Catarina:

1 — Gilda Varela Furtado, professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 23, 
de Chã de Tanque — transferida, a seu pedido, para o 
Posto Escolar n.° 150 de Achada Lém.

Concelho de Santa Cruz:

1 — José Antônio Garcia Andrade, professor de posto escolar 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 
18 de Órgãos — autorizado a não iniciar funções.

Concelho da Brava:

1 — Aurora Santos Gonçalves, monitora escolar, com coloca
ção no Posto Escolar n.° 188, da Fuma—dispensada, 
a seu pedido, com efeitos a partir de 1 do corrente.

Concelho do Paúl:

1 — Alfredo Teixeira Gonçalves, monitor escolar, com colo
cação no Posto Escolar n.° 121-B, do Figueiral — dispen
sado, a seu pedido, das referidas fvmções a partir de 31 
de Janeiro último.

Concelho do Porto Novo:

1—Jorge Augusto Filonjena Delgado, professor de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação na Escola 
n.° 5-B da vila do Porto Novo — exonerado, a seu pe
dido, das referidas funções com efeitos a partir de 1 
do corrente.

Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso para 
provimento die vagas de locutores da Etaiissora Oficial:

Admitidos:
Luís Carlos Medina Magalhães de Vasconcelos.
Luís Vasco Tavares dos Santos Lobo.

I

Excluídos:
Carlos Monteiro Silva, a).
José Tavares Gomes, bj.
Moisés Gomes Monteiro, cj.

a) — Por não ter as habilitações literárias exigidas no 
aviso de concurso.

b) —■ Por não ter entregue no prazo legal os documentos 
exigidos.

c) —Por Ser menor.

As provas teóricas e práticas terão lugar respectivamente 
nos dias 7 e 8 de Março próximo futuro, na Emissora 
Oficial.

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública, 
na Praia, 26 de Fevereiro de 1976. — O Director, João de 
Deus Maximiano.
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MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Concelho de S. Nicolau:
1 — Antónia Ahneida Brito do Rosário, professora de posto

escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.° 87-B, de Caleijão — transferida, a seu i)e- 
dido, para o Posto Escolar n.° 59-B, da vila da Ribeira 
Brava;

2 — Isa Maria dos Reis Silva, iwofessora de posto escolar.
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 
59-B, da vila da Ribeira Brava — transferida, por con
veniência de serviço, para o Posto Escolar n.“ 87-B, de 

Caleijão.

Serviços de Correios e Telecomunicações
Despacho do camarada Director Nacional de Saúde: 

De 17 de Fevereiro de 1976:

Horácio Lubrano Barbosa, 3.° oficial do quadro de explo
ração dos Serviços de Correios e Telecomunicações deste 
Estádio — hfxmologado o seguinte parecer emitido pela 
Junta de Saúde deste Estado, em sua gessão de 12 do 
corrente:

«O examinado encontra-se ciurado da doença que so
fria, encontrando-se apto a retomar o trabalho».

Serviços de Correios e Telecomunicações, na Praia, 26 
de P’evereiro de 1976. — Pelo Director dos Serviços, Abraão 
Cabral Semedo Levv, chefe do 1.® departamento.

De 12:
Concelho da Praia:

1 — José Eduardo Vaz, professor de posto escolar, de serviço
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 10, de S. 
Domingos — transferido, a seu pedido, para o Pbsto Es
colar'n.® 60, de Achada de Santo Antônio;

2 — Ana Maria Ferreira Semedo, professora de posto escolar,
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.® 60, de Achada de Santo Antônio—transferida para 
o Posto Escolar n.® 10, de S. Domingos, a seu pedido. 

Concelho de Santa Catarina:
1 — Auzenda Marques Freire, professora de posto escolar, de 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 121, 
de Covão Grande — autorizada a não iniciar fxmções. 

Concelho do Tarrafal:
1 — Magda Elvira Tavares Moniz, professora de posto esco

lar de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.® 173, de Cutelo Gomes— autorizada a não iniciar fun
ções.

<)§a
MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional de Saúde
COMUNICAÇÃO

Vasco José Pedro Paz Mtonteiro, nomeado enfermeiro 
de 2.® classe por diploma de provimento de 9 de Outubro 
de 1975, publicado no Boletim Oficial n.® 3/76 — tomou posse 
do referido cargo em 1 de Fevereiro de 1976.

Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 19 de Fevereiro 
de 1976. — O Director Nacional de Saúde, João de Deus 
Lisboa liamos, médico de 1.® classe.

Concelho de Santa Cruz:
1 — Maria Inês Martins da Conceição, professora de posto 

esccáar, de serviço eventual, oom colocação no Posto 
Escolar n.° 148, de Fundura — autorizada a não iniciar 
funções.

/

CONTAS F BALANCETES DIVERSOS 
BA.NCO DE CABO VERDE

Concelho de S. Vicente:
1 — João Clímaco Espírito Santo Silva, monitor escolar, com 

colocação no Posto Escolar n.® 6-B, de Chã de Alecrim 
— autorizado a não iniciar funções.

Concelho da Ribeira Grande:
1 — José Luis Melo Duarte Ahneida, professor de pKDsto 

escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto Es
colar n.® 106-B, de Cabeçadas — autorizado a não ini
ciar funções.

inspecçào do Coinércio Bancário
Notas e Moedas Estrangeiras

B. D. I. de 13-1-1976 5/76

Notas: Compra Venda

l
\fnca do Sul..........
Memanha................
América 1 e 2 dôlaret 
América Sal 000 ...
■Argentina..................
Áustria ...................
Bélgica ..................
Brasil..........................
Canadá ..................
Dinamarca................
Espanha ..................
França ..................
Holanda .................
Inglaterra.................
Itáüa...........................
Marrocos.................
Voruega .................
Suécia........................

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo 
Xelim 
Franco 
Cruz. novo 
Dôlar 
Coroa 
Peseta 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Dirham 
Coroa 
Coroa 
Franf'0 

. ...iMarkka
......... jYene
. ...Franco

RECTIFICAÇÕES

Rectificam-se os seguintes nomes no Suplemento e Bo
letins Oficiais abaixo designados, por terem sido inexactos:

No Suplemento ao Boletim Oficial n.° 24, de 15 de Dei- 
zembro de 1975, página 21 (concelho da Ribeira Grande 
no n.® 12), onde se lê: «106-B», deve ler-sei: «154-B».

No Boletim Oficial n.® 3, de 17 de Janeiro de 1976, nas 
páginas 26 (no n.“ 11), 27 (concelho do Tarrafal no n.° 11) 
e 31 (concelho da Praia no n.“ 1), onde se lê, respectiva
mente «Posto Escolar n.® 199, de Calabaceira» «Machado» 
e «Posto Escolar n.“ 207, do Paiol», deve ler-se: «Posto Es
colar n.° 88, de Praia Ahaixo», Mato Correia», ei Escola 
Primária n.° 18, da Fazenda, resiiectivamenie.

No Boletim Oficial n.“ 7, de 14 de Fevereiro de 1976, na 
página 68 (concelho do Porto Novo no n.° 2), onde se lê: 
«Isidoro», deve ler-se: «Teodoro».

Direcção Nacional de Educação, na Praia, 19 de Feve
reiro de 1976. — Pelo Chefe do Departamento do Ensino 
Primário, Maria de Fátima Rita Lopes, Subdelegada Escolar, 
interina.
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Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 29 de Ja
neiro de 1976. — Pejo inspector, Luís Alves de Andrade.
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Justino Afra dos Santos — trabalhador
Tomásia Ribeiro Varela — doméstica
Manuel de Jesus Nunes Tavaras — professor eventual

Gabinete do Primeiro Ministro, 23 de Fevereiro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Desjjacho

Nos lermos do artigo 6.® do Decreto-Lei n.® 58/75, de 
13 de Dezembro, nomeio como membros efectivos do 
Conselho Deliberativo-de S. Nicolau, os seguintes cama
radas:

íi

Josefina Maria Alves — funcionária dos C.T.T.
Antón o Joaquim de Almeida — carpinteiro
Vicente Francisco Nobre — funcionário de Justiça
Américo dos Santos — agricultor
Alberto Pinheiro — comerciante
Antônio Duarte — funcionário aposentado
José Azancoth — funcionário das Alfândegas
Aifiedo Cristo Soares — professor
Luís Lima Monteiro — agricultor

Gabinete do Primeiro Ministro, 23 de Fevereiro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

o§o

MINISTÉRIO DE ECONOMIA

Despacho

Eornando-se necessário dotar algumas ilhas, de estru
turas suficientes para garantir o abastecimento das po
pulações; e

Considerando o disposto na alínea e) do n.® 1 do ar
tigo 6.® dos Estatutos da EMPA;

São criadas as seguintes Subdelegações;

Subdelegação da Ilha do Fogo, com sede em S. Fi
lipe;

Sultdelegação da Ilha de Santo Antão, com sede no 
Porto Novo;

Subdelegação da Ilha de S. Nicolau, com sede na 
Vila da R'beira Brava.

Ministério de Economia, 31 de Janeiro de 1976. — O 
Min'stro, Osvaldo Lopes da Silva.

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 6.® do Decreto n.® 
lil/76, de 10 de Janeiro do ano em curso, designo como 
"vogais da Comissão Coordenadora da Disciplina na Fun
ção Pública, no corrente ano, os seguintes camaradas:

Dr. Carlos Alberto W. Ve ga — Director Nacional 
da Administração Interna.

Esmeraldo dos Santos Lopes dos Reis — Director- 
-Geral dos Serviços Administrativos Centrais 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Dr. Arnaldo Carlos de Vasconcelos França — Direc 
tor-Geral das Alfândegas.

Dr. Eduardo Alberto Gomes Rodrigues—Procurador 
da República da Região de Sotavento.

Gabinete do Primeiro Ministro, 23 de Fevereiro de 
1967.-—O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.® 5/76 

de 28 de Fevereiro

1. Ao território nacional vêm regressando alguns mi
lhares de Caboverdianos, vindos dos Estados de Angola 
e de Timor.

Infelizmente, esse regresso não se processa em condições 
normais e, por isso, cria situações excepcionais, que tam
bém reclamam soluções de exoepção.

2. Muitos dos «regressados)) apresentam-se indocumen
tados ou com documentação, manifestamente insuficiente.

Acresce que verificando-se um grande número de crian
ças entre os «regressados)), toma-se necessário provê-las 
de documentação para que possam desenvolver uma nor
mal vida comunitária.

3. A situação torna-se ainda mais delicada quando se 
considera que a maior parte dos indocumentados ou 
deficientemente documentados têm assentos normais de 
registo nos Estados de Angola e de Timor, o que pode 
determinar desencontros futuros de elementos de identi
ficação.

4. A Legislação vigente, em matéria de Registo Civil, 
não oferece solução para as situações recorridas.

5. A solução que a presente Portaria consagra é excep
cional e ap>enas contempla a situação dos «regressadosá 
dos Estados de Angola e Timor.

Hl Despacho

Nos termos do artigo (3.® do Decreto-Lei n.® 58/75, 
^HlVde 13 de Dezembro, nomeio como membros efectivos do 
H Conselho Delibeiativo do Tarrafal, os seguintes Cama-
H radas:

I -— Silvino da Silva — protessor,
2^—Joaquim Lopes Fernandes — trabalhador.
3 — Marcos Mendes da Costa — professor.
4—Roque Santos Cardoso—professor.
5 — André Rodrigues — professor.
6 — Malaquias Furtado — trabalhador.
7 — José Lourenço Freire de Andrade — comer

ciante.

Gabinete do Primeiro-Ministro, 26 de Fevereiro de 
'976- — O Primeiro-Ministro, Pedro Pires.

J

-i

Despacho

Nos termos do artigo 6.® do Decreto-Lei n.“ 58/75, de 
13 de Dezembro, nomeio como membros efectivos do 
Conselho Deliberativo de Santa Cruz, os seguintes cama
radas:
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRONos termos da Decisão com Força de Lei n.” 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Ministro da Justiça:

Artigo iE É criado, nas Conservatórias Regionais de 
Sota\ento e Barlavento, o Livro Especial de Assento de 
Registo dos Regressados de Angola e Timor.

Alt. 2.° A inscrição no Livro Especial de Assento de 
Registo dos regressados de Angola e Timor é feita 
mediante prova sumária do nome completo, estado e 
residência habitual dos declarantes e dos demais elemen
tos exigidos pelo artigo 128.“ do Código de Registo CivU.

Art. 3.° As Delegações e Postos Especiais de Registo, 
para os efeitos determinados no artigo 2.°, enviarão à 
Conservatória Regional competente os pedidos de inscri
ção no Livro Especial de Assentos de Registo dos Regres
sados de .Vngohi c Timor devidamente instruídos e in
formados.

Art. 4.“ Os assentos constantes do Livro Especial de 
Registo de Angola e Timor, são cancelados oficiosamente 
ou a pedido dos interessados, mediante exibição de cer
tidão de cópia integral do assento original passada pela 
entidade competente.

Art. 5.“ A prova resultante das certidões extraídas do 
Livro Especial de Assentos de Registo dos Regressados 
de Angola e Timor cede perante a resultante das cer
tidões extraídas do Livro de Assentos originais da terra 
de naturalidade.

Art. 6.° Esta Portaria entra imediatamente em vigor 
e caducará logo que o Governo da República de Cabo 
Verde reconhecer normalizada a situação nos Estados de 
Angola ou Timor.

Ministério da justiça, 25 de Fevereiro de 197b.—O 
Ministro, David, Hopffer Almada.

Direcção Nacional do Trabalho 

e da Função Pública

Despacho do camarada Ministro da Justiça:
De 25 de Fevereiro de 1975:

Mário José de Brito, secretário administrativo do Concelho 
da Ribeira Grande — designado, para, cumulativamente 
com as suas funções, desempenhar as de substituto do 
Juiz Sub-Regional de 1." classe da Ribeira Grande.

Despachos do camarada Direetor, por Delegação do 
camarada Primeiro Ministro:

De 4 de Fevereiro de 1976:

Valentina Lopes da Silva, professora do ensino primário, 
da Direcção Nacional de Educação — desligada da servi- 

—. ço para efeitos de aposentação, por haver sido julgada 
incapaz de trabalhar por sofrer de doença grave ei iní 
curável, conforme parecer emitido pela Junta de Revisão, 
em sessão de 30 de Outubro do ano findo, confirmado 
por despacho de 6 de Novembro do mesmo ano, sendo- 
-Ihe fixada a pensão provisória anual de 100 320$, cal
culada nos termos do Decreto n.“ 52/75, com referência 
a 32 anos, 2 meses e 17 dias de serviço prestado à 
Administração Pública Colonial em Cabo Verde.

Deve apresentar no prazo legal os documentos necessá
rios para organização do processo de aposentação defini
tiva.— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 13 
de Fevereiro de 1976).

De 17:

Emiliano Oliveira Silva, distribuidor de 3." classe dos Ser
viços de Correios e Telecomunicações — desligado de ser
viço para efeitos dei aposentação, por haver sido julgado ^ 
absolutamente incapaz de trabalhar por sofrer de doença H 
grave e incurável, conforme parecer emitido pela Junt^^^^H 
da Saúde de Revisão deste Estado, em sua sessão de 
de Novembro de 1975, confirmado por despacho de 1 
Dezembro último, com direito à pensão provisória anual H
de 38 850$, correspondente a 35 anos, 7 meses e 13 dias ™
de serviço prestado à Administração Pública Colonial 
Portuguesa em Cabo Verde.

Maria Gabriela SfAubyn de Figueiredo, professora de posto 
escolar, contratada, da Direcção Nacional de Educação — 
desligada de serviço para efeitos de aposentaçãp, por 
haver sido julgada incapaz para todo o serviço por sofrer 
de doença incompatível com a continuação do desemjje- 
nho de cargos públicos, confeirme parecer da Junta de 
Saúde deste Estado, em sua sessão de 6 de Novembro 
de 1976, confirmado por despacho do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais de 1 de Dezembro último, 
com direito à pensão provisória anual de 38 760$, corres
pondente a 34 anos, 7 meses e 5 dias, prestados à Admi
nistração Pública Colonial Portuguesa em Cabo Verde.
Devem apresentar no prazo legal os documentos necessá

rios para a organização do processo definitivo dei aposen
tação.

Portaria n.“ 6/76

de 28 de Fevereiro

Ao abrigo do disjaosto no artigo 5.° do Decreto n.° 2/76, 
de 26 de Janeiro.

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde pelo Ministro da Justiça:

Artigo i.“— 1. É extinto no concelho da Brava o Posto 
Rural dos Registos de Furna e em sua substituição é 
criado o Posto Rural dos Registos de Nossa Senhora do 
Monte.

2. É extinto, no concelho do Porto Novo, o Posto 
Rural dos Registos da Ribeira da Cruz e em sua subs
tituição é criado o Posto Rural dos Registos do Tarrafal 
de Monte-Trigo.

3. É extinto, no concelho da Ribeira Grande, o Posto 
Rural dos Registos de S. Pedro Apóstolo e em sua subs 
tituição é criado o Posto Rural dos Registos de Chã da 
Igreja.

Art. 2.” Este diploma entra imediatamente em vigor.

Ministério da Justiça, 25 de Fevereiro de 1976. — O 
Ministro, David Hopffer Almada.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 11 de 
Fevereiro de 1976).

2
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Decreto n." 17/76 

de 28 de Fevereiro

2. O pessoal dos Gabinetes-quando acompanham Os 
membros do Governo nas suas deslocações oficiais, têm 
direito a ajudas de custo iguais às atribuídas na tabela 
à categoria mais elevada.

Alt. 2.“ As ajudas de custo só poderão ser abonadas 
quando a deslocação dos servidores do Estado tiver sido, 

termos legais, autorizada por despacho escrito do 
Ministro respectivo recaído sobre informação fundamen
tada do director ou chefe do respectivo serviço.

Art. H-°— '• G abono das ajudas de custo far-se-á com 
base nas respectivas guias de marcha e averbamentos 
nelas exarados.

2. O disposto no número anterior não se aplica a 
mcínbros do Governo, Presidente da Assembleía Nacional 
Popular, membros do Conselho Nacional de Justiça, Pro
curador-Geral, Directores Nacionais, relativamente aos 
quais bastará uma simples comunicação à Direcção Na
cional de Finanças, das datas do início da deslocação e 
do regresso ao local do domicílio necessário.

Art. 4.° Sempre que os órgãos da administração local 
fornecerem alimentação e/ou dormida deverão fazer cons
tar o facto da respectiva guia de marcha ou comunicar 
à Direcção Nacional de Administração Interna.

Art. 5.° Tratando-se de deslocação de servidores do Es
tado que exerçam cargos ou funções retribuídos exclu
sivamente por gratificações, ou de indivíduos que, não 
sendo servidores do Estado, se desloquem, em serviçe 
de interesse público, será fixada a respectiva ajuda dc 
custo diária de entre os estabelecidos na tabela a que 
se refere o artigo i.°, pior despacho do Ministro respec
tivo, com o acordo do Ministro das Finanças, obtido pqr 
intermédio da Direcção Nacional de Finanças. j

Art. 6." As entidades comp>etentes para ordenar a rea
lização de serviços fora do domicílio necessário do servidor 
do Estado com direito a abono de ajudas de custo, nos 
termos da lei, deverão limitar esses serviços ao absolu
tamente indispensável.

Atendendo à necessidade de regulamentar a concessão, 
a estrangeiros, de vistos de entrada no território nacio
nal e de pôr cobro à presente situação de concessão 
gratuita dos mesmos, contrária a toda a prática interna
cional sobre a matéria;

Sob proposta da DirecçãoGcral da Emipação e Ser- 
\ viços Consulares do Ministério dos Negócios Estrangei

ros;

I

nos

i

i No uso da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Pol tica do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo i.“ São fixados, no montante de 200?, os emo
lumentos do visto a ser concedido a estrangeiros que 
entrem no território da República de Cabo Verde.

Art. 2.* O lugar do pagamento da prestação referida 
no artigo i.° do presente decreto, é o da concessão do 
visto.

§ 1." Nas áreas das localidades não sujeitas à jurisdi
ção de um posto consular, o visto é requerido directa- 
mente através dos serviços competentes,, do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros na República de Cabo Verde.

§ 2.” Nos casos abrangidos pelo disposto no § 1.®deste 
artigo, os emolumentos do visto serão pagos nos fmstos 
fronteiriços, no momento da entrada na República de 
Cabo Verde.

Art. 3.° As delegações diplomáticas ou técnicas estão 
isentas do pagamento dos emolumentos previstos no ar
tigo i.° do presente decreto.

Art. 4.° Este decreto entra imediatamente em vigor.

Ab lio Duarte — Amaro da Luz.

Promulgado em 18 de Fevereiro de 1976.

Publique-sè.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

I

I Pedro Pires

ii I. O Ministério de Defesa e Segurança ISia- 
cional procederá à adaptação deste diploma aos cotidi- 
cionalismos próprios que rodeiam as deslocações dos mi
litares.

. 2. A tabela de ajudas de custo diárias a abonar aos 
militares será publicada em decreto referendado pelos 
Ministros da Pasta e das Finanças.

Art. 7.°
■■■

1
Decreta n;" 18/76 

de 28 de FevereiroArt. 8.° Este decreto entra imediatamene em vigor.l 

Pedro Pires — Amaro da Luz.

Promulgado cm 18 de Fevereiro de 1976. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
1’EREIRA.

Pelo Decreto n.° 5-C/75 de 23 de Julhode 1975, foram 
criados os lugares que integram a Repartição de Gabi
nete e a Direcção Nacional de Planeamento, que a prá
tica ensinou serem manifestamente insuficientes para o 
perfeito desempenho das atribuições que lhes comf>etem.

O mesmo d ploma, em seu artigo 5.“, cria o pessoal do 
quadro da Repartição de Gabinete, da Direcção Nacio
nal de Planeamento e da Direcção Nacional dos Inves
timentos do Estado, constantes do mapa anexo, que 
necessita de actualização.

Assim, sob proposta da Repartição de Gabinete e da 
Direcção Nac.onal de Planeamento;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

1
i

Tabela a que se refere o artigo 1.® do Decreto n.® 16/76
Importância \ 

a abonar por 
cada dia de \ 

ajudas de custo.
\Membros do Governo, Presidente da Assem

bléia Nacional Popular................j........................
Categorias funeionais:

A a E ..................................................................
F a I ..................................................................
J a Z .................................................. ...........

400${)0

300$00
250$00 1 Artigo i.° Ao mapa anexo ao Decreto n.» 5-C/75 é 
200$00 ! dada a seguinte redacção:

i
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Art. 4."— 1. O abono de ajudas de custo para as des- 
locações em serviço público ao estrangeiro obedece ao 
seguinte:

Categorias

Repartição de Gabinete:

Chefe de Gabinete.
Secretária.
/Vspirante.
Dactilógrafa.
Motorista.
Serventes.

Direcção Nacional de Planeamento:

Director Nacional:

Serviço de Planeamento:

Especialistas de formação Univ.
Especialistas de formarão média.
Técnico auxiliar.

Pessoal administrativo;

2. ° oficial.
3. ® oficial.
Aspirante.
Dactilógrafa.

Direcção Nacional dos Investimentos do Es
tado;

Director Nacional.

Pessoal técnico:

Especialistas de formação Universitária 
Especialista de formação média.

Art. 2.“ Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Visto c aprovado em Conselho de Ministros. 
Pedro Pres — Amaro da Luz.

Promulgado em 18 de Fevereiro de 1976. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Unidpdes

a) Propostas do serviço interessado ao Ministro res
pectivo para autorizar a deslocação com a in
dicação exacta To montante da despesa, discri
minada em transporte e ajudas de custo;

b) Remessa pelo serviço da proposta autorizada, di-
rectamente à Direcção Nacional das Finanças, 
para ser obtido o despacho do Ministro das 
Finanças autorizando a despesa e a compra de 
moeda estrangeira.

c) Comunicação ao serviço do despacho do Ministro
das Finanças exarado sobre a proposta.

2. As propostas deverão ser remetidas à Direcção Na
cional de Finanças com razoável antecedência, para os 
efeitos da alínea do número anterior.

Art. 5." Este decreto entra imediatamente em vigor.

1
1
1

1

1
2

1

/
.5

1

Pedro Pires — Amaro da Luz.

Promulgado em 18 ide Fevereiro de 1976. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

1
1
1
I

1

Tabela a que se refere o artigo 1." do Decreto n.° 19/73

2 Categorias funcionais
l

Países Membros
A a Edo F a I J a Z

Governo

Europa:

íPortugal..................
Outros países... i/-

2 000$ 
3 000$

1 000$
2 000$ V

800$ 600$ 
1 500$1 800$

<-África:

Paíseis de expires- 
são portuguesa ...

Outros países.........

Ásia ........... ...........

Decreto n.° 19/76 

de 38 de Fevereiro

Convindo fixar quantitatixos diários de ajudas de custo 
a abonar .aos servidores do Estado que se deslocam ao 
estrangéiro em serviço público.

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15.® da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo i.“ As ajudas de custo diárias a abonar aos ser
vidores do Estado que se desloquem em serviço público 
ao estrangeiro serão as constantes da tabela anexa, que 
faz parte integrante deste diploma.

Art. 2.® Os elementos competentes da comitiva de 
membros do Governo, em deslocação oficial ao estram 
geiro, têm direito a ajudas do custo iguais às atribuídas 
na tabela aos membros do Governo.

Art. 3.° São encargos do Ministério dos Negócios Es
trangeiros as despesas de servidores do Estado que, não 
pertencendo a seus quadros, se desloquem como negocia
dores ou delegados a conferêndas ou reuniões directa- 
jnente relacionadas com o referido Ministério, e que se 
revistam de interesse predominantemente político.

2 000$ 1 500$ 1 250$ 1 000$

3 000$ 

3 500$

2 000$ 1 500$ 1 250$
f

2 500$ 1 800$ 1 500$

América:

Estados Unidos e 
Canadá ................. 3 500$ 

2 500$

2 500$ 

2 000$

2 000$4 000$

Outros países......... 3 000$ 1 500$

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho

Nos termos do artigo i.®-i do Decreto-Lei n.® 47/75, 
de 15 de Novembro, nomeio Secretário Administrativo 
no Concelho dc S. Nicolau, o camarada Antônio Gual- 
berto do Rosário, Chefe de Secretaria da ex-Câmara Mu
nicipal de S. Nicolau.

Gabinete do Primeiro Ministro, 23 de Fevereiro de 
1976.—O Primeiro Ministro, Pedro Pifes.

.-s



MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Diietçao-Gerai das Altàndega»

oRendimentos aduaneiros Mês de Setembro de 1975
I

O' ^Ditcrença cm relação a provisãoCobrança Irevisão
para 9 meses ; HDuodtícunoo 

ja decorridosÜesignnção aos rendimentos orçamento 
de 19741974 197i Para oacaoa1971 1973 1 t-ara mais

I o
I Õ1 073 285$20 

3 055 047$80

37 792$20 
127 159$50

97 928f30 
150 986$90

6 972$00 
5 961 979$90 

12 123$60 
122 413$50

98 987$80 
90 152$80

2 862 644$60
1 118$00 

131 383$00 
78 942$60 
18 795$10 
31939$00 
4 360$00

1 221 196$00
3 743 876$90 

55 845$30 
18 978$20 

254 712$40 
95 386$50 
44 554$10 
46 683$00

1 665 445$60
12 325$50 

104 021$20 
280 634$70 
279 515$03

2 853 560$10
2 611$00 

127 001$00 
99 304$50 
17 832$10 
35 461$60 
84 188$20 

—$— 
31 954$70

1 415 510$10
2 489 632$50

37 460$70 
120 583$90j 
259 599$00, 
113 855$10
102 640$60 
281 245$60

1 617 466$80 
12 793f60

103 214$50 
111 271$80 
226 096150

1 616 207$50 
3 002$60 

169 096$00 
116 862$10 

7 437$20 
45 443$10 
36 120$10

6 253$10 
81 092$90

1 706 500$20!
2 768 153$30

19 263$10 
51 706$40 

659 853$50 
110 868$00 
174 197$20 
251 421$00 

2 320 821$60 
10 696$40 

135 439$20 
114 670$70 
224 739$10 

1 773 842130 
3149$20 

207 697$00 
162 719$80 

7 611$20 
38 574$20 

232 250$80

5 626$00 

28$20

89 999 999$70
—$— 

487 499$40
2 250 000$00
3 449 999$70 

712 499$40
1 199 999$70 

13 500 000$00 
164 999$70

1 874 999$70 
824 999$40

2 324 999$70 
12 749 999$40

37 499$40 
1 312 499$70 

909 749$70 
97 499$70 

1 042 499$70 
974 999$70

374 999$40

=1= 
74f70 I

Nacional ou nacionalizada .. j
■ Estrangeira .......................... !

I Para portos nacionais..........
Para portos estrangeiros ...

Taxa especial de armazenagem de combustíveis.........
Imposto do selo........................................................................
Imposto de consumo de tabaco manipulado .................
Imp. de consumo de gasolina e óleos comb. D. L. 1 666..
Imposto de consumo D. L. 1 632 .................. ................
Imposto de tonelagem ........................................................
Receitas eventuais e não especificada» ......................... .
Armazenagens e outras receitas........................................ ,
Taxas do tráfego aduaneiro................................................
Emolumentos gerais aduaneiros.........................................
Emolumentos sanitários ..................................................
Emolumentos pessoais do quadro técnico e auxiliar ... 
Emolumentos pessoais do quadro do tráfego e outros ... 
4ultas e compartic. em receitas provenientes doC.A.U.
Rendimento do selo de Assistência ..................................
B\mdo de aperfeiçoamento e perfeição do tabaco . . ..
5 % sobre especialidades farmacêuticas .........................■
Multas diversas........................................................................
Imposto de aguardente..........................................................
Rendimento sobre pilotagem............................................... I
Imposto de comércio marítimo.........................................

I >iDireitos de importação . 37 057 074$70 7 057 075$00 
—f— —$Direitos de exportação 197 726$90 

1 160 078$00 
966 337$70 

1 896 335$90 
1 241 010$40 

36 071 027$00 
179 123$10 

1 572 749$10 
852 123$20 

1 357 732$40 
31 432 099$95 

13 402$00 
1 432 734$50 
1 063 086$80 

64 777$40 
327 617$90 

1 306 676$70

64 565$10

O289 772$50
1 089 922$00
2 483 662$00

>•-$
-$ 7S

1 183 836$50 
41 010$70 

22 571 027$00 
14 123$40

-I- 
27 123$80

—$— 
18 682 100$55

120 234$80 
153 357$10 

—
—$— 

331 677$00

-3
Oa

-$
n302 250$60

—$•
967 267$30

O
W24 097$40 

—$—

32 722$30 
714 881$80

310 434$30 
-í-
74$70

O
>a
O
<

$
15 906$50 O—$$ a

$
—f-

lo
CO

Soma ... 8 912 884$70 O10 979 828$90 11 075 088$60 , 13 979 878$30 118 256 278$75 74 289 817$80 50 181 545$80 6 215 084$90 a
aaDirecção-Geral das Alfândegas, na Praia, 24 de Optubro de 1975. —Visto. O Director-Geral, Arnaldo Carlos de Vasconcelos França. —O chefe da 2.'^ secção, João Sil

vestre Além, reverificador, interino. -O encarregado do serviço, José Antônio Mota Freitas, oficial estagiário, interino.
Ca
a
a
O

a
o
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AVISOS E ANuNCIOS OFICIAIS 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Serviços das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega do Mlndelo — CartórioDirecção Nacional da Administração Interna 

Secretariado Administrativo da Praia

EDITAL
EDITAL N.» 12/76

Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Mindelo:
Faz saber, nos termos e ao abrigo do disposto no ar

tigo 301.“ do Contencioso Aduaneiro, que se acha nesta 
Alfândega uma bóia flutuante, de forma cilíndrica, com 3 
metros de comprimento' e 1 meíro de diâmetro cóm uma 
cauda de ferro numa das extremidades, no valor presumível 
de 10 000.1; (dez mil escudos), a qual foi encontrada no alto 
mar, nas imediações da ilha de Santo Antãp Paul.

Assim, é por este meio notificado quem de direito a fazer 
a sua reclamação, no Cartório desta Alfândega, no prazo de 
trinta dias a contar desta data, findo o qual será a mesma 
vendida em hasta pública.

Para constar e mais efeitos legais, se fez este e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares de costume 
e publicado um exemplar no Boletim Oficial deste Estado.

Alfândega do Mindelo, 3 dei Fevereiro de 1976. — O Di.^ 
rector, Aniónio Lima Araújo, reverificador-chefe, interin*

Alexandre Ramos de Pina. Delegado da Administração 
Interna.

Tendo José Luís Mendes, casado, maior, funcionário da 
Marconi, requerido a concessão, por compra, do lote n.“ 10, 
com a área de 114 m* do terreno, sito na encosta da Achada 
de Santo Antônio, subúrbio desta cidadei da Praia, são por 
esle meio convocados os indivíduos que tiverem qual
quer reclamação a opôr à concessão referida, a fazê-la pe
rante este Secretariado Administrativo, no prazo de sete dias 
a contar da data da publicação deste edital no Boletim 
Oficial.

A venda do terreno em causa será feita em hasta pública 
à porta deste Secieitariado no dia 18 de Março do corrente 
ano, pelas 15.30 horas.

E para constar se fez este e outros de igual teor, que 
serão afixados nos lugares públicos de costume e publicado 
no Boletim, Oficial desta República.

Secretariado Administrativo da Praia, 20 de Fevereiro 
de 1976. — Pelo Delegado da Administração Interna, Rui de 
Carvalho Pereira.
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.Associação Co.nercial e Agrícola de Sotavento

EDITAL N.“ 14/76

CONVOCATÓRIAAlexandre Ram°s de Pina, Delegado da Administração 
Interna.

Nos termos do artigo 23.“ dos Estatutos, convoco a As- 
sembleiia Geral ordinária da Associação Comercial e Agrí
cola de Sotavento de Cabo Verde para se reunir, pelas 
18 horas e trinta minutos no próximo dia 10 de Março, 
na respectiva sede-social, sita na Rua «5 de Julho», n.“ 139, 
desta cidade, com a seguinte ordem do dia:

— Discussão do Relatório e Contas de Gerência do 
biênio 1974/1976;

— Apreciação e discussão do assunto de uma exposição 
apresentada ao Procurador-Geral da República por 
Pedro Pereira Duarte;

— Eleição dos novos corpos gentes para o biênio de 
1976/1978.

Ce harmonia com o disposto no artigo 20.“ ei seu § único 
dos Estatutos, não comparecendo número legal na primeira 
convocação, a Assembléia Geral fica convocada para o dia 
18 do mesmo mês, à mesma hora.

Tendo, Adelina Fernandes, solteira, maior, residente nesta 
cidade da Praia, requerido a concessão pwr compra do lote 
de terreno n.“ 69, com a área de 114m2, sito na encosta da 
Achada de Santo Antônio, subúrbio desta cidade da Praia, 
são por este meio convocados os interessados que tiverem 
qualquer reclamação a opôr à referida concessão, a fazê-la 
perante este Secretariado Administrativo, np prazo de sete 
dias, a contar da data da publicação deste Edital no Boletim 
Oficial.

A venda do terreno em causa será feita em hasta pú
blica à ptJrta deste Secretariado, no próximo dia 18 de 
Março do corrente ano, pelas 15.30 horas. J

E para constar se fez este e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares públicos de costume e publicado 
no Boletim Oficial desta Repúbbca.

Secretariado Administrativo da Praia, 23 de Fevereiro 
de 1976. — Pelo Delegado da Administração Interna, Rui 
de Carvalho Pereira.

Associação Comercial e Agrícola de Sotavento, na Praia, 
23 dei Fevereiro de 1976. — O Presidente da Mesa da As
sembléia Ge.al, Joaquim Monteiro de Macedo.

(13) (15)

[MPREN.SA N.ACTONAI, DE CABO VKEDF


